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PARECER Nº  590/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0480/12.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Zelão, que visa denominar 
Praça Cicero Alves dos Santos, a praça inominada situada no cruzamento da Rua 
Ilha Queimada com a Rua Lopes França, no Parque Boa Esperança em São Mateus.  
Esta Comissão, a fim de se manifestar sobre o projeto de lei, solicitou o envio, ao 
Executivo, de um ofício (fls. 31/32) contendo um pedido de informações sobre o 
logradouro.  
Com base nas informações enviadas pelo Executivo (34/39), o projeto pode 
prosseguir visto que atende ao estabelecido pela Lei nº 14.454, de 27 de junho de 
2007, regulamentada pelo Decreto nº 49.346, de 27 de março de 2008 (fls. 35).  
Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno desta Casa.  
A proposta ampara-se nos arts. 13, incisos I e XXI, e 70, inciso XI e parágrafo 
único, da Lei Orgânica do Município, razão pela qual somos  
PELA LEGALIDADE  
Sala da Comissão de Constituição e Justiça e Legislação Participativa, 24/04/2013.  
Goulart – PSD – Presidente  
Abou Anni – PV  
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